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CAMARA MUNICIPAL DE VITORIA - ES
GABINETE DO VEREADOR ARMANDINHO FONTOURA - PL

PROJETO DE LEI N° /2026

Dispde sobre a autorizacéo para
sepultamento de cdes e gatos em Jjazigos
familiares nos cemitérios publicos
situados no municipio de Vitdéria e da
outras providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE VITORIA decreta:

Art. 1° Fica autorizado, no ambito do Municipio de Vitéria, o
sepultamento de cdes e gatos, em jazigos familiares localizados
nos cemitérios publicos situados no Municipio, observadas as
normas sanitdrias, ambientais e regulamentares aplicaveis.

Art. 2° 0O sepultamento de que trata esta Lei somente poderé
ocorrer mediante:

I - Autorizacdo do titular do jazigo;

II - Comprovacgdo de que o animal era de convivéncia doméstica;
IIT - observéancia das normas sanitarias vigentes;
IV - Inexisténcia de risco a saude publica ou ao meio ambiente.

Art. 3° O sepultamento deverd observar acondicionamento adequado
do corpo do animal, conforme normas sanitdrias e ambientais
aplicéaveis.

Art. 4° Fica vedado o sepultamento, em Jazigos familiares
localizados nos cemitérios municipais do Municipio de Vitédria,
de:

I - animais domésticos que ndo pertencam as espécies canina e
felina;
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IT - animais mortos em decorréncia de doencas infectocontagiosas

que representem risco a saude publica.

Paragrafo uUnico. A vedacdo prevista neste artigo aplica-se
independentemente do porte, origem, finalidade ou forma de

aquisicdo do animal.

Art. 6° A aplicacdo desta Lei observara a legislacgdo sanitaria,
ambiental e funerdria vigente.

Art. 7° O Poder Executivo poderd regulamentar esta Lei, no que

couber, para fins de sua fiel execucéo.

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por finalidade autorizar, no ambito
do Municipio de Vitdria, o sepultamento de animais domésticos em
jazigos familiares, reconhecendo a evolucéo social que
consolidou os animais de estimacdo como integrantes do nucleo
familiar afetivo.

A proposta delimita, inicialmente, a autorizacdo as espécies cée
e gatos, com base em critérios técnicos, sanitarios e ambientais.
Cédes e gatos representam a maior parcela dos animais de
convivéncia doméstica no ambiente urbano, possuindo protocolos
veterindrios amplamente consolidados, o que permite maior
seguranca sanitdria e ambiental na implementacdo da politica
publica.

A limitacdo proposta também previne riscos associados ao
sepultamento de espécies exdticas, silvestres ou de maior porte,
que podem exigir controles sanitdrios ou ambientais especificos.
Além disso, a proposta adota o principio da precaucdo sanitéaria
e ambiental, permitindo aplicacdo gradual da norma, sem prejuizo
de futura ampliacdo mediante regulamentacdo técnica pelo Poder
Executivo.

A matéria insere-se na competéncia municipal para tratar de
assuntos de interesse local, servicos funerarios, saude publica
e protecdo ambiental, sem interferir na organizacéo
administrativa do Poder Executivo.

Nestes termos, pede e espera deferimento
Palacio Atilio Vivacqua, 11 de fevereiro de 2026.

ARMANDINHO FONTOURA
Vereador— PL
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